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n. 2 1 2, de 19 de outubro de l.070 �������������-
E T O 

DISFOE SOB11E A ABER'J.'Ufü, DE Cr:EDITO ESPECIAL,i>UTOl.JZ,',JO 

O ' .,. ,- ---..- . . ...-, - ... ' - ' ' 
L...LJ ... __ _ . _� 

n.1.130, de 19 deoutubro de 1.970. 

"'()UnOFº 'D TT ·-u·· .,. D' 0111'' P f · t · · · 

..:.J • .L .. -J. , __ _ '..J 11 J_,_.u •IJi u .cJ., re ei o l .... u111-

cioll de TaquaritiUGa, lJ.Go.ndo das atribi.liçÕes que a 

lei lhe confere e de conformidade com o disp�sto na 

Lei I.iunic ipal n.1.130, de 19/10/70, 

D E C R E T A: 

P.rtigo lº- Fica aberta na Co1itadoria ;;u

nicipali,i um crédito especial de Cr850.000,00( ci11coent::. 

mil cruzeiros) destinado a atender, como parcela de 
• 

contra-partida a ser conferida pelo i�unicipio, às dei:-
-

pesas com a execuçao do ""erviço de Abastecin1cnto de 

./{pua ele Taquari tinga. . 

Artiro 2Q- O crédito aberto no arti.�o an•· 

terior será coberto 
-

com operaçoes de crédito que o 

Executivo i.íunicipal fica.autorizado a reulizar,de i.zual 

importância. 
Artigo 3'- Este decreto entrará em vieor na 

-

data de sua publicação, rev,.og-adas as dis1Josiçoes e1J 

contrário. 
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